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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNrco No oi r/2022

PRocEsso LtcrrATôRto N" o1z2o22

CONTRATO FMS N.o 25/U2022, oUE EVIRE S, CELEBRAM O FUNDO
MUNlctpAL DE 

'AúDE 
DE cHA GRANDE E A EMqRESA THlAco c.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTCÁ LTDA ITE,

PÁRÁ OS F,,VS OUE SE ESPECIFICA.

Aos 14 (quatoze) dias do mês de outubro de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANOE com

sede e foro em Pernambu@, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./[,F sob o n" 08.625.í6710001-50, neste ato repÍesentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo AmoÍim

Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado poÍ meio da Portaria No 28512017 dalada em 01i08/20'17, portador da

Carteira de ldentidade N0 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe conÍere o ORIGINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Thiago G. DistÍibuidora de Medicamêntos ê Logííica
Ltda ÍvlE, inscrita no CNPJ sob o n" 44.037.8821000í.35, estabelecida à Rua Dom Pedrito, N" 228, Cidadê Industriâl Satêlite

de São Paulo - GuaÍulhos/SP - CEP: 07.223-060, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Thiago

conçalves da Silva, portador da Carteira de ldentidade N" 392.645.221, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do

Estado de São Paulo, CPF/MF N" 074.885.144-59, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato,

cuja celebÍação é decorÍente do Processo Licitatório n" UA2022 - Prcgào Elêtrônico no 01í/2022 - Ata de Rsgistro dê
Preços FMS N" 022022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de

1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido

no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes supletivamente, os principios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposiçoes de diÍeito privado; atendidas as cláusulas, e mndiÉes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com Fomecimento Parcelado de Dietas Enterais, Módulos,
Suplêmentos Núricionais e FóÍmulas lnÍantis, mnÍorme especificaFes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato independente de tÍanscriÉo.

ParâgraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser obieto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

GLÁUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais

do Fundo Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, Centro de AtenÉo Psicossocial - CAPS, Hospital Geral

Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Familia - USF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembío de 2022, contados a partir de sua
assinatura, podendo seÍ proÍrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES OE PAGAMENTO - Atribui-se a êsse Conúato o valor de R$ 4.994,3/t
(Quatro mil, novêcêntos ê novênta ê quatro rêais ê tíinta e quatro cêntavos) referente ao valor total do objeto previsto na

Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PÂRÁ MICROEMPRESAS E EMPRESÂS DE PEOUENO PORTE 18 lllda Lêi I

DEscRsÁo TIARCA QUATT. cÀT ÂT

0í

l,tódulo de oligossacarideo, 1000Á rnaltodeúifla para nutÍiÉo
enleral e o,al, isenb de saboí. ApEsenlação de É. Validade

miniíE de 12 Í!€ses. Embalagem contendo entre 5009 a 1kg

DEScRtÇÁo CoMPLEMENTAR: Embâtâgem de 1kg.

lvaltodextrina
(WVegan)

02 Ouilo 8R0438291 19.37 38.74

iródulo de tlllic€rideo de cadeia Ínédia coín &idos grarc
essenciab paÍa dieh enteral e oral. Valúade minima de 12

m€ses. Embalagem contendo 'l lú0. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:
Frõco de 250m1

MCT com AGE

(VitaÍo0
05 Lilros 8R0435207 208 26

04

ilódulo de Rbra alimentar para nutriÉo enteral e oral,

consl,t ido poí mix de fbras, sendo 600Á a 65% de fibras
solúveÉ e 350/0 a 40% de íbras insolúveb. Validade minima dê
t2 meses. Embêlagem contendo 4009 a lkg DESCRIÇÁO
COMPLEMENÍAR: [ródulo de libtrs 100% solúvêb.
Embalaqêm a Oartir de 2500.

EntêrfibeÍ
(PíodEt)

c4 Ouilo 8R0404750 190,13 760,52

ITEM U}ID.
Unitârio Íotã,

03 1 041,30
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PaÍágrafo Primêiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em mnta conente da contratada, por ordem
bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à conlratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos eÍetivamente
entÍegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceko - A nota fiscal devidamente atestada deveÍá ser apÍesentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTSI
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela

SecÍetaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justjça do Trabalho, @mprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

ParágÍaÍo Quinto - O pagamento será reâlizado, após a apresentação pela ContÍatada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que Íeceberá o valor do objeto.

Parágrafo Sêxto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

08

Suplernento aliÍnenbr para dieta oral e enteral. Prcdulo indi:ado
para compleínenbr a aliÍnêntaÉo, sabor baunilha ou neuto.
Valk ade miniÍrE de 12 meses. Apíesentação em Tetra Parcl
com aproximadamenb 1L REFERÊNCIA: ÊNSURE

ÍÍ@hic Basic

{Prcdiet)
65 Lalas 21,U 1.419,60

09

Suplemento aliÍnenbr para dietâ orale enteBl. PÍodúo indi@do
para complementar a aliÍEnlação, SEM SACAROSE, §abor

baunilha ou neutío. Validade miniBra de 12 meses. Embalaqem

contendo apíoxiínadamenle 4009. REFERÊNCLqSTGLUCERNA

sRlsusTAp r!lÂ!s. oEScRrÇÃo CoMPLEMENTAR:
Suplemenlo aliÍrenbr em po para pacientê5 dialÉlicos, com
restrição dê sacaÍose, írutose, glbose e lactce. Conlendo
caÍbordíato G lenb absoção com bairo indice glicêmico, Íico
em oíoteínas (>15 q na oorcão) Embalaqem a Da.tir de 3804.

Diasip Pó
(Danone)

05 lalas 112,14 560 70

14

Fórmula inÍantil de paíida, com prcteinas Ípdificadas em suâ

relaçáo caseina e proteinas solúveis pald adkio de solo de

leite, acÍescida de ôleos vegetais e enriluecida com vitaminô e

minerais. Fonte de carboidrato: 1000/0 laclose. lndicada para

lactaote§. Validade minirna de 12 Ínses. Êmbahem cootendo
enue 4mg a 8mg. REFERÊNCIAS: NAN I|NAN 2IAPTAMIL

ilAprAMrL 2 | ÁprANUTRr 3 DEscRtÇÃo
COMPLEMENTAR: FóÍmuh inÍantil de 1 a 3 an6. Embalagem
de 8mg

Âpbmil I
(Danone)

03 Lâtás 8R0434219 47 96 143,88

18

oieta nutÍicionalmente coinplela Fómuh @iáticá patr dieb
enteralou ocl, em po, indicada para cÍianças entB 1 e 10 ano6,

noÍmproteica lalé 12o/. de píoteina). SaboÍ€s bauniha,
chocolate ou neutro. Validade míninra de í2 ÍEs€§. Embalagem

contendo apDimadaÍnente 100E. REFÊRÊNCIS| NUTREN

JúNroRlpEorAsuRElsusTAGEM KrDslFoRTrNr.
DESCRTCÂO COMPLETVÊNTÂR: Embataqem de 4000

Tíophic lnfant
(Píodiê0

8R046418s 40 30 886 60

24

Fôrmuh padráo deslinada para nubiÉo de pessoas com
nec€ssihdes especiab pard contÍole glbêmico. Apíesenlando

em sua compos(ro irurcdrentes cono: câÍboirrabs de lenb
ab6oçáo e fbras, sem adiião de sácaose. Valkhde minima de

12 .neses. Embalagem conbndo 1 lito. REFÊRÊNChS:
NOVÂSOURE GCI NUTRIDIABETICIDIAMÂSINUTRI SON

ADVANCEO DIASON. DESCRIçAO COMPLEMENÍAR:
Embalaaem Tetra pack de 11.

05
Tehâ
Pack

8R0404428 28 60 143 00

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualqu
Esse fato nâo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à âtualização monetária

8R0404997

22

DiaÍÍEr
(P,odiel)
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ParágÍaÍo Oitavo - A nota fiscal quê Íor apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à conkatada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiÍo será
interÍompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Pârágrafo Décimo. A adjudicatária não poderá apresentar nota Ílscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

PaÍágrafo Décimo PÍimeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer kibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, mmerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execuçâo do contrato.

CLÂUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁR|A . ocoírendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha mncorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCTVIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXIA. 0O REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

PaÍágraÍo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômim-financeiro inicial do Conhato, mediante a superveniência de Íato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante pÍovocaÇão da contratada,

cuia pretensâo deverá estar suficientemente comprovada akavés de documento(s).

cúusuLA SETIMA - 0A EXECUCÀO DO OBJETO 0O CONTRATO - O§ produtos adquiridos deveráo seÍ enfegues no
AlmoxariÍado Central, locâlizado na Rua Joaquim José i,liranda, n" 19.A - Manoel Simôes Barbosa - Chã GÍande - PE

(Salão Paroquial), ocasiâo em que seÍá procedida a conferência dos produtos entÍegues, ê a verificaÉo se estão de acordo
com as caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágraÍo PrimêiÍo: Os produtos deverâo ser entregues em ate 03 (três) dias conidos, e do recebimento da ordem de
Fomecimento, emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

ParágÍafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atêstado do setor responsável.

PaÍágÍaÍo TercêiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entÍega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo Quarto: O kansporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fúndo Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou defrnitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Cuntratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução docontrato.

ParágraÍo Sexto: A ContÍatada ficaÍá obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fornêcimento, sem que isto acarÍete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançoes
previstas na legislação vigente. O prazo para entÍega do(s) novo(s) pÍoduto(s) sêrá dê até 48 (quarênta e oito) horas
contadas êm dias úteis, a contar da notificaçâo à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os pÍodutos sêrâo rêcebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

ParágÍafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Secretário Municipal de Saúde, matrícula 494434, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora Daniely Lizandra da Silva, Supervisora de NutriÉo, matricu

AV. Sào José, n'l0l, CênlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-q)0 I Telefone:81 3537- 40 ICNpJ: I t.o4t.soôi ürol.9o
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FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em rêgisko
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou

deÍeitos observados na execução do ContÍato.

CúUSULA OIIAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação têcnica, além da regularidade fiscal e trabalhista

necêssários à execução do objeto.

PaÍágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contÍato, sem preluizo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaÉo do Fundo
Municipal de Saúde dê Châ Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

peíeita execuçâo conúatual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da submnkataÉo, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da
súbcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto
contÍatual em estreita observância da legislaçâo vigente paÍa mntrataçoes públicas, as especificaÉes técnicas contidas no

edital ê seus anexos, bem como êm suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indica@es Íeferentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescÍiÉes

da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
paÍcial;

b) Manterse, durante toda a vigência e execução do conlrato, em compatibilidade mm as obriga@es assumidas,
com as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaÉo
dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do Íomecimento oÍa mntratado
que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidâde sobÍe extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;
f) Comunicar, por escrito, á Contratante, qualquer íato extraoÍdinário ou anormal que ocúrÍer no foÍnecimento do
objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do objêto, em caso de reposição do
mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao ContÍatante, quando solicitado, no que for ÍefeÍente à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no Íomecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaÉo ou acompanhamento realizado pela

Contrâtante.

i) AssumiÍ responsabilidade por todos os gastos mm encargos previdenciários e obrigaÉes sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os sêus empregados não

manterão nenhum vinculo empregaticio com o MUNICIPIO.
k) Responsabilizarse poÍ todos os encargos fiscais e comeÍciais resultantes destacontrataÉo.

U Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente ContÍato, e todos os ônus, relativos ao
fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente teÍmo;
m) Entrêgar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisicai

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decoÍrência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou rêgulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaÇoes gerais, que originou esta contratação e de sua pÍoposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritôrio ou Íirma para contato e intermediação junto à

contÍatante.

§
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a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato.

b) VerificaÍ a conformidade dos bens Íecebidos mm as especificaçoes mnstantes no TeÍmo de ReÍerência e da
proposta para fins de aceitação e rêcebimento definitivo.

c) Comunicar à Contratada, por escflto, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou inegularidades verifcadas no objeto Íomecido
para que seja substituido, reparado ou corrigido.

d) Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obÍigações da Contratada atÍavés de servidor responsável designado.

e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor mrrespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato.

0 Fomecer atestado de capacidade técnicê quando solicitado, desde que atendidas às obriga@es contratuais.
g) A Administraçao nâo responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela ContÍatada com teÍceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em demrÍência de ato da

Conkatada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com íundamento no Art. 7" da Lei Federal n ." 10.52012002, tc;irá
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta:
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a', "d', "e', 'f, "g'; "h'e'f, será aplicada multa de no máximo
30% (trinta poÍ cento) do valor do contrato.

Parágrafo Sêgundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b', estará mnfigurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciaÍ, sem causa justificada, a execuÉo do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

ParágraÍo Tercêiro - SeÍá deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a

alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quaío - A falha na execução do contrato prevista no subilem "c" estará conÍigurada quando â Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitâda a
graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguiÍ, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA ,I

Grau da lnÍÍaÇão Pontos da lnÍração
1 2

2 3

4

5

5 8

6 10 V
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CLÁUSULA DÉC|MA - DAS OBRTGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE:

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (tÍês) dias seguidos ou por '10

(dez) dias intercalados.

3

4
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Parágrafo Quinto - O mmportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executaÍ atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.
Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@s mnkatuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

PARA ITENS A SEGUI DEIXÂR DE:

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada á ContÍatada juntamênte com a de impedimento de licitar e

contratar estabelecida no C€part desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍaçoes serào consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mnidos a contar da

ãplicâção da penalidade, a Contratada mmeter a mesma infração, cabendo a aplicâçáô em dobro das multas

coÍrespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da oÍdem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇão.

2 0,4% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obÍigaÇão.

3 0,87o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇáo.

4 '1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇã0.

3,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão5

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

Itêm Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente. ou deixar de pÍovidenciar recomposiçâo complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérÍida de fomecimento ou substituÍ material licitado por

outro de qualidade inÍerior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interrompeÍ, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os

fornecimentos contratados.
6

Por dia e por tarefa
designada

4 Por ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado peta Fiscalização, sem

motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que câuse dano íísico,

lesão corporal ou consequências letais.
6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em contrato, sem autorizaçâo prévia.
Por item e por

ocorrência

8 1

,1

Por OcorÍência

e p0ÍPor item
ocoÍência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaÉo.

10
Cumprir determinaçâo da Fiscalização para contÍole de acêsso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇão

3
e porPor item

ocorrência
12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não pÍevistos nesta

tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade
frscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contÍatual eventuâlmente exigida nos termos e prazos

estipulados.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.948i2017

r.-
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Utjlizar âs dependências da Contíatante para fins diversos do objêto do

contrato.

1

i,4anter a documentaçáo de habilitação atualizada.
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PaÍágrafo oécimo - A critêrio da autoridade competente, o valor da multa poderá ser desmntado do pagamento a ser
eíetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o mntratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação of cial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

PaíágraÍo Décimo Terceiro - A Adminisúação poderá, em situa@es excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA oÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à conlratada - O contratante poderá rescindiÍ administrativamente, o

presenle Contrato nas hipóteses pÍevistas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo administrativo regulaÍ.

Parágrafo Sêgundo - O presente Conkato poderá seÍ rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Conkato poderá ser rescindido amigâvelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçâo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío ouarto - Este ContÍato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão oconeí com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2o da lei8.666/93.

PaÍágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoízação escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclÍrlA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contÍatada o
pagamento de tributos, tarifas ê despesas decorrêntes da execuÉo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contralada todas as despesas decorrentes de encargos tÍabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e

comerciais, decorÍentes da execução do ContÍato. A(igo 71 da lei8.666/93.

CLÁUSULA oÉclMA QUARTA - DOS REcURSoS oRCAMENTÁR|os - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo
por conta dos recuÍsos a seguir especificados: Órgao: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividade: 10.306.1011.2.156 - l\4anutenção e Promoçáo das Ações em Segurança Alimentar e Nutricional -
Elemento de Despesa: (a90)- 3.3.90.32.00 - l/aterial, Bem ou Serviço para Distribuiçáo Gratuita.

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofreÍ o contralante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de sêus prepostos,

independentemente de outras cominaçôês contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÊCIMA SEXTA . DoS AcRÉsclMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente mnkatâda poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.6ô6/93.

CLÁUSULA DÉoIMA SÉTIMA . oAS ALTERACÔES , As aIteÍaçôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel

§-
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obieto deste Contrato serâo eÍetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atÍavés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato seÍá o da comarca de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na
presença das testemun ue também ass

nm
CPFIMF NÔ 353 .684.34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

C-

Thiago nçalves da Silva
THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

LocisflcA LToA ME

CONTRATAOA

/*r/e,-

cer}í*6ry1 ffi<?B
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